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PLANO DE ENSINO 

 

1. IDENTIFICAÇÃO 
 

COMPONENTE CURRICULAR: ESTES 21227 – Processo de Trabalho em Enfermagem 

UNIDADE OFERTANTE: Escola Técnica de Saúde/Curso Técnico em Enfermagem 

CÓDIGO: ESTES 21227 PERÍODO/SÉRIE: 2º TURMA: 2P 

CARGA HORÁRIA NATUREZA 

      TEÓRICA: 

       30h - 36h/a 

     PRÁTICA:      

             00 

    TOTAL: 

30h – 36h/a 
OBRIGATÓRIA: (X) OPTATIVA: ( ) 

PROFESSOR(A): Ma. Lívia de Paula Peres ANO/SEMESTRE: 

2023/2 

OBSERVAÇÕES: as aulas serão todas no modo presencial. 

  

SALA: a definir 

 

 

2. EMENTA 

 

Realização de atividades de Técnico em Enfermagem em consonância com os princípios éticos e legais da profissão, 

visando a prestação de uma assistência de Enfermagem de qualidade, com segurança ao cliente/paciente. 

Reconhecimento do papel do Técnico em Enfermagem dentro da equipe de saúde. 

 

3. JUSTIFICATIVA 

 
Este componente curricular trabalha temas relacionados aos princípios éticos e legais da Enfermagem, incluindo 

assuntos referentes à estrutura do serviço de Enfermagem e organização da assistência, preparando o profissional para 

atuar com responsabilidade, competência, autonomia e segurança, respeitando os preceitos éticos, legais, técnicos, 

científicos da profissão. 

 

 

4. OBJETIVOS 

Objetivo Geral: 

• Executar os cuidados de enfermagem observando os princípios científicos, éticos e legais da profissão. 

 

Objetivos Específicos: 

 

• Reconhecer a estrutura, organização e funcionamento da Enfermagem dentro das instituições de saúde; 

• Identificar as diversas formas de trabalho e locais de atuação dos profissionais de Enfermagem; 

• Identificar os membros da equipe de Enfermagem e suas respectivas funções; 

• Reconhecer a importância dos registros relativos aos procedimentos de Enfermagem; 

• Avaliar junto com a equipe, a qualidade da assistência da Enfermagem; 

• Identificar e prevenir possíveis lesões e sequelas decorrentes de processos patológicos, tratamentos e 

procedimentos realizados durante a assistência; 
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5. PROGRAMA 

 
• Ética profissional: Código de Ética dos Profissionais de Enfermagem; 

• Formas de trabalho: emprego formal, cooperativas, cuidado domiciliar, contrato temporário, 

trabalho autônomo; 

• Organização, estrutura e funcionamento da Enfermagem nas diversas instituições de saúde; 

• Processo de trabalho em Enfermagem: divisão técnica de trabalho, planejamento e organização 

da assistência, plano de cuidados, Sistematização da Assistência deEnfermagem (SAE); 

• Técnicas e princípios de anotações de ocorrências e serviços; 

• Parâmetros para avaliação da Qualidade da assistência de Enfermagem: grau de satisfação 

do cliente/paciente, baixo índice de infecção nas unidades de Enfermagem, dentre outros; 

• Acidentes e sequelas decorrentes do mau uso de materiais e equipamentos e de procedimentos 

de Enfermagem realizados incorretamente; 

• Informática aplicada à Enfermagem: softwares de pedido de medicamentos, controle de 

estoques, prontuário eletrônico; 

 

6. METODOLOGIA 

 
 

PLANEJAMENTO DAS AULAS E ATIVIDADES PRESENCIAIS 

 
MÓDULO I 

 
  

DATA 
 

HORÁRIO 
 

ATIVIDADE 

 
 
10/01/2024 

 
13:10 às 14:50 

 
 

16:50 às 18:30 

  Reposição referente ao dia 03/04 – Troca com a Prof.a Bárbara 

Recepção dos alunos, apresentação da disciplina, orientações sobre as atividades   
avaliativas. Ética Profissional. 
 
Código de Ética da Enfermagem (Parte 1). 
 

 
17/01/2024 

 
   16:50 às 18:30 

 
  Código de Ética da Enfermagem (Parte 2). 

 
22/01/2024 

 
08:00 às 09:40 

  Reposição 
  Revisão Código de Ética de Enfermagem. 

 

24/01/2024 

 

16:50 às 18:30 

  

 1ª Avaliação - Valor: 20 pontos  

 1º Estudo Dirigido – Valor: 5 pontos (deverá ser entregue no dia da avaliação) 

 

MÓDULO II 

 

DATA 
 

HORÁRIO 
 

ATIVIDADE 

 
31/01/2024 

 
16:50 às 18:30 

 
  Sistematização da Assistência de Enfermagem – SAE. 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

 

3  

 

 
07/02/2024 

 
16:50 às 18:30 

 
 Técnicas e princípios de anotações de ocorrências e serviços (Parte 1). 

 

14/02/2024 

 

16:50 às 18:30 

 

Feriado 

 
19/02/2024 

 
08:00 às 09:40 

Reposição referente ao dia 14/02 

Técnicas e princípios de anotações de ocorrências e serviços (Parte 2). 

 
21/02/2024 

 
16:50 às 18:30 

  
Informática aplicada a enfermagem, pedido de medicamentos, controle de estoque e 
prontuário eletrônico. 

 

28/02/2024 

 

16:50 às 18:30 

 
  2ª Avaliação - Valor: 20 pontos 
  2º Estudo Dirigido – Valor: 5 pontos (deverá ser entregue no dia da avaliação) 

 

MÓDULO III 

 

DATA 
 

HORÁRIO 
 

ATIVIDADE 

 
06/03/2024 

 
16:50 às 18:30 

 
Acidentes e sequelas decorrentes do mau uso de materiais e equipamentos e de  
procedimentos de Enfermagem realizados incorretamente. 
 

 
 

13/03/2024 

 
 

16:50 às 18:30 

 
Processo de trabalho em Enfermagem: divisão técnica do trabalho (Formas de 
trabalho), planejamento e organização da assistência (Funcionamento da 
enfermagem nas diversas instituições de saúde), plano de cuidados – (Parte 1). 

 

20/03/2024 

 

16:50 às 18:30 

 

3ª Avaliação - Valor: 20 pontos 

3º Estudo Dirigido – Valor: 5 pontos (deverá ser entregue no dia da avaliação) 

 

MÓDULO IV 

 

DATA 
 

HORÁRIO 
 

ATIVIDADE 

 
27/03/2024 

 

16:50 às 18:30 

 
Processo de trabalho em Enfermagem: divisão técnica do trabalho (Formas de 
trabalho), planejamento e organização da assistência (Funcionamento da 
enfermagem nas diversas instituições de saúde), plano de cuidados – (Parte 2). 
 
  

10/04/2024 
 

16:50 às 18:30 

 
Parâmetros para avaliação da qualidade de assistência de Enfermagem: grau de 
satisfação do cliente/paciente, baixo índice de infecção nas unidades de enfermagem, 
dentre outros. 

 

17/04/2024 

 
16:50 às 18:30 

 
4ª Avaliação Valor: 20 pontos 

4º Estudo Dirigido – Valor: 5 pontos (deverá serentregue no dia da avaliação) 
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Lívia de Paula Peres (30h – 36h/a) 

 

 

Recursos/Ferramentas utilizadas: Computador, Slides, Vídeos, YouTube. 

O aluno precisará dos seguintes recursos: computador/celular/tablet, acesso a internet. 

 

 

7. AVALIAÇÃO 
 
 

 
 
 
 
 
ATIVIDADES/ 
PONTUAÇÃO 

 
Estudos Dirigidos: serão disponibilizados questionários de estudo dirigido em cada 
um dos módulos com o intuito de direcionar e complementar o conhecimento a 
respeito do assunto abordado.  
 
1º Estudo Dirigido (5 pontos) 
 
2º Estudo Dirigido (5 pontos) 
 
3º Estudo Dirigido (5 pontos) 
 
4º Estudo Dirigido (5 pontos) 
 

 
 
 
 
 
AVALIAÇÕES/ 
PONTUAÇÃO 

 
Avaliações: A disciplina terá quatro avaliações, divididas entre os módulos I, II, III e 
IV, sendo elas: 

1º Avaliação – Módulo I (20 pontos) 

2º Avaliação – Módulo  II (20 pontos) 

3º Avaliação -  Módulo III (20 pontos) 

4º Avaliação – Módulo IV (20 pontos) 

 
CRITÉRIOS 

PARA 
APROVAÇÃO 

 
**75% de frequência em aula presencial; 

**Nota igual ou maior que 60 pontos; 

     **Realização e entrega de todas as atividades nos prazos estabelecidos. 

 
VALOR 

TOTAL DA 
DISCIPLINA 

 
 
 **100 pontos 

 

 

 

24/04/2024 

 
16:50 às 18:30 

 
Aplicação da Atividade de Recuperação. Entrega de notas finais/Encerramento 
da disciplina para os Aprovados. 

 

25/04/2024 

 

16:50 às 18:30 

Reposição 
Entrega de notas da Atividade de Recuperação. Encerramento da Disciplina. 
 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

 

5  

8. REFERÊNCIAS  

 

 

BÁSICAS 

 

ALMEIDA, H. O. C.; GÓIS, R. M. Avaliação da satisfação do paciente: indicadores assistenciais de 

qualidade. Rev. Adm. Saúde (On-line), São Paulo, v. 20, n. 81: e244, out. – dez. 2020, Epub 26 dez. 2020. 

Disponível em: https://cqh.org.br/ojs-2.4.8/index.php/ras/article/view/244/374. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

BRASIL. Decreto-lei n° 94.406 de 08 de junho de 1987. Regulamenta a Lei nº 7.498, de 25 de junho de 

1986, que dispõe sobre o exercício da enfermagem, e dá outras providências. Diário Oficial da União, 

Brasília, DF, 09 jun. 1987. Disponível em: http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-

1989/D94406.htm . Acesso em 10 dez. 2023. 

 

BRASIL. Lei n° 7.498 de 25 de junho de 1986. Dispõe sobre a regulamentação do exercício da enfermagem, 

e dá outras providências. Diário Oficial da União, Brasília, DF, 26 jun. 1986. Disponível em: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leiS/L7498.htm. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

BRASIL, Ministério da Saúde. Profissionalização de auxiliares de enfermagem. Cadernos do aluno: 

fundamentos de enfermagem. 2. ed. Brasília: Ministério da Saúde; Rio de Janeiro: Fiocruz, 2003. 

Disponível em: https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/profae/pae_cad3.pdf. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

BRITO, N. M. R; VELOSO, B. C.; PAVANELLI, R. J. Manual de orientação: Anotação de enfermagem. 

Botucatu, SP, 2016. Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botucatu. Disponível em: 

http://solusite.com.br/site-hc/wp-content/uploads/2022/01/Manual-de-orientacao-Anotacao-de-

enfermagem.pdf. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº564/2017 de 06 de novembro de 

2017: Aprova o Novo Código de Éticados Profissionais de Enfermagem, Brasília, 2017. Disponível em: 

http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 545/2017 de 09 de maio de 2017: 

Atualiza a norma que dispõe sobre a forma de anotação e o uso do número de  

inscrição pelos profissionais deenfermagem, Brasília, 2017. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/wp-

content/uploads/2017/05/RES.-545-17.pdf. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFENº 514/2016 de 05 de maio de 2016: 

Aprova o guia de recomendações para registros de enfermagem, Brasília, 2016. Disponível em: 

http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-05142016_41295.html. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Anexo da Resolução COFEN nº 514/2016 de 05 

de maio de 2016: Guia de recomendações para registro de enfermagem no prontuário do paciente e outros 

documentos de enfermagem. Brasília, 2016. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/wp-

content/uploads/2016/06/RESOLU%C3%87%C3%83O-COFEN-N%C2%BA-0514-2016-GUIA-DE-

RECOMENDA%C3%87%C3%95ES-vers%C3%A3o-web.pdf. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 429/2012 de 30 de maio de 2012: 

Dispõe sobre o registro das ações profissionais no prontuário do paciente e em outros documentos próprios da 

enfermagem, Brasília, 2012. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-n-4292012_9263.html. 

Acesso em 10 dez. 2023. 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 358/2009 de 15 de outubro de 

https://cqh.org.br/ojs-2.4.8/index.php/ras/article/view/244/374
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D94406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1980-1989/D94406.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leiS/L7498.htm
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/publicacoes/profae/pae_cad3.pdf
http://solusite.com.br/site-hc/wp-content/uploads/2022/01/Manual-de-orientacao-Anotacao-de-enfermagem.pdf
http://solusite.com.br/site-hc/wp-content/uploads/2022/01/Manual-de-orientacao-Anotacao-de-enfermagem.pdf
http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-5642017_59145.html
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2017/05/RES.-545-17.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2017/05/RES.-545-17.pdf
http://www.cofen.gov.br/resolucao-cofen-no-05142016_41295.html
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2016/06/RESOLU%C3%87%C3%83O-COFEN-N%C2%BA-0514-2016-GUIA-DE-RECOMENDA%C3%87%C3%95ES-vers%C3%A3o-web.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2016/06/RESOLU%C3%87%C3%83O-COFEN-N%C2%BA-0514-2016-GUIA-DE-RECOMENDA%C3%87%C3%95ES-vers%C3%A3o-web.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2016/06/RESOLU%C3%87%C3%83O-COFEN-N%C2%BA-0514-2016-GUIA-DE-RECOMENDA%C3%87%C3%95ES-vers%C3%A3o-web.pdf
http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-n-4292012_9263.html


SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE UBERLÂNDIA 

 

6  

2009: Dispõe sobre a sistematização da assistência de enfermagem e a implementação do processo de 

enfermagem, Brasília, 2009. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-3582009_4384.html. 

Acesso em 10 dez. 2023. 

 

CONSELHO REGIONAL DE  ENFERMAGEM DE MINAS GERAIS. Código de Ética. Belo Horizonte, 

2019. Disponível em: https://www.corenmg.gov.br/wp-content/uploads/2019/12/Codigo-de-Etica.pdf.  

Acesso em 10 dez. 2023. 

 

 

COMPLEMENTARES 

 

ADAMI, N. P.; YOSHITOME, A. Métodos de avaliação de resultados da assistência de enfermagem. Rev. 

bras. enferm., Brasília, v. 56, n. 1, pág. 52-56, fev. 2003. Disponível em: 

https://www.scielo.br/j/reben/a/5hcyg8VFvJ9jBZNNqgrpZKR/?lang=pt. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

CARVALHO, V.T.; CASSIANI, S. H. B. Erros na medicação. Medicina (Ribeirao Preto Online), n. 33, p. 

322- 330, set. 2000. Disponível em: https://www.revistas.usp.br/rmrp/article/view/7707. Acesso em 10 dez. 

2023. 

 

CONSELHO FEDERAL DE ENFERMAGEM. Resolução COFEN nº 706/2022 de 25 de julho de 2022: 

Aprova o Código de Processo Ético do  Sistema COFEN/Conselhos Regionais de Enfermagem. Brasília, 

2022. Disponível em: http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-Cofen-no-706-2022-

ANEXO-CODIGO-DE-PROCESSO-ETICO.pdf.  Acesso em 10 dez. 2023. 

 

CORREIA, A. C. G.; MELO, E. V. Manual didático para o ensino de ética profissional na enfermagem: 

material de apoio ao professor. Produto educacional (Mestrado). Programa de pós-graduação em Educação 

Profissional e Tecnológica, Instituto Federal do Triangulo Mineiro, Uberaba, 2019. Disponível em: 

https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/561137/2/Manual%20Did%C3%A1tico%20para%20o%20ensi

no%20de%20%C3%89tica%20Profissional%20na%20Enfermagem.pdf. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

FERNANDES, M. N.; CORONEL, D. A.; GAMA, D. M. Informática aplicada a enfermagem em interface  

com a formação profissional. Rev. Saúde Multidisciplinar, FAMP, v.7, 7ª ed., Out. 2020. Disponível em: 

http://revistas.famp.edu.br/revistasaudemultidisciplinar/article/view/110/108. Acesso em Acesso em 10 dez. 

2023. 

 

MADALOSSO, A. R. M. Iatrogenia do cuidado de enfermagem: dialogando com o perigo no quotidiano 

profissional. Rev. Latino-Am.Enfermagem, Ribeirão Preto, v. 8, n. 3, p. 11-17, Jul. 2000. Disponível em:  

https://www.revistas.usp.br/rlae/article/view/1460/1495. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

MACHADO, M. H. (Coord.) et al. Mercado de trabalho da enfermagem: aspectos gerais. Enferm. Foco 

2016; 7 (ESP): 35-62. Disponível em: http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2016/07/Mercado-

de-trabalho-da-enfermagem-aspectos-gerais.pdf. Acesso em 10 dez. 2023. 

 

 

9. APROVAÇÃO 

 

Aprovado em reunião do Colegiado realizada em: / /  

 

Coordenação do Curso Técnico em Enfermagem:   

http://www.cofen.gov.br/resoluo-cofen-3582009_4384.html
https://www.corenmg.gov.br/wp-content/uploads/2019/12/Codigo-de-Etica.pdf
https://www.scielo.br/j/reben/a/5hcyg8VFvJ9jBZNNqgrpZKR/?lang=pt
https://www.revistas.usp.br/rmrp/article/view/7707
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-Cofen-no-706-2022-ANEXO-CODIGO-DE-PROCESSO-ETICO.pdf
http://www.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2022/08/Resolucao-Cofen-no-706-2022-ANEXO-CODIGO-DE-PROCESSO-ETICO.pdf
https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/561137/2/Manual%20Did%C3%A1tico%20para%20o%20ensino%20de%20%C3%89tica%20Profissional%20na%20Enfermagem.pdf
https://educapes.capes.gov.br/bitstream/capes/561137/2/Manual%20Did%C3%A1tico%20para%20o%20ensino%20de%20%C3%89tica%20Profissional%20na%20Enfermagem.pdf
http://revistas.famp.edu.br/revistasaudemultidisciplinar/article/view/110/108
https://www.revistas.usp.br/rlae/article/view/1460/1495
http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2016/07/Mercado-de-trabalho-da-enfermagem-aspectos-gerais.pdf
http://biblioteca.cofen.gov.br/wp-content/uploads/2016/07/Mercado-de-trabalho-da-enfermagem-aspectos-gerais.pdf

